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PORTARIA Nº 10.598, DE 9 DE JUNHO DE 2025.

Nomeia Assessor.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  164,  de  30  de
novembro de 2020,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a Sra. APARECIDA DAS DORES ALPONTI,

Matrícula  nº  4812,  nomeada para,  a  partir  da  presente
data, exercer o cargo público em comissão de ASSESSOR,
com  vencimento  mensal  fixado  através  da  Lei
Complementar  nº  164,  de  30  de  novembro  de  2020.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 9 de
junho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo
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